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advogados e os Defensores Públicos, semelhantemente, deverão informar nos autos, o próprio
número para contato. Em se tratando de feito sujeito a intervenção do Ministério Público, intime-se
para atendimento da mesma providência.
A intimação e a orientação das testemunhas, que não poderão estar no mesmo ambiente físico no
momento da colheita da prova oral, sobre o uso da teleconferência e o acesso às salas de espera
e à audiência virtual, como previsto no art. 445 do CPC, deverá ser feita previamente pelos
advogados, aos quais incumbe guiar e auxiliar igualmente as partes na utilização desta ferramenta
virtual, disponibilizando-lhes, inclusive, se necessário, o aparelho celular ou computador.
Nas hipóteses previstas no artigo 455, §4º, e no o §1º, do artigo 385, ambos do CPC, a serventia
deverá expedir os respectivos mandados ou, se tratando de testemunhas ou partes com domicílio
em outra comarca, deprecar as intimações.
Em todas intimações a serem realizadas pela escrivania, além do que já foi determinado, deverá
constar a seguinte mensagem:
"A audiência para qual está sendo intimado, de participação obrigatória, se realizará por
videoconferência e vossa senhoria deverá estar disponível na data e horário designado, de posse
de um aparelho de telefonia celular ou computador, com acesso a internet de boa qualidade e
câmera. Futuramente, lhe será encaminhada mensagem pelo aplicativo WhatsApp com as
instruções para acesso à sala virtual".
II - Intimem-se.
Dourados/MS, .na data da assinatura eletrônica
Larissa Ditzel Cordeiro Amaral
Juíza Eleitoral da 18ª Zona.

20ª ZONA ELEITORAL DE PORTO MURTINHO

PORTARIA Nº 28/2022
EDITAL Nº 29_ROTAS COMISSÃO DE TRANSPORTE.rtf

21ª ZONA ELEITORAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO

EDITAL N.º 39/2022-ZE021/MS - CONVOCA PARA A CERIMÔNIA DE CARGA,
LACRAÇÃO E CONFERÊNCIA DAS URNAS E DE ENTREGA DE MATERIAIS
DE SEÇÃO E DE URNAS ELETRÔNICAS E PROCEDIMENTOS DE
CONTINGÊNCIA PARA O 1º TURNO DAS ELEIÇÕES DE 2022
O Excelentíssimo Senhor, Rafael Gustavo Mateucci Cassia, MM. Juiz Eleitoral desta 21ª Zona,
circunscrição eleitoral do Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO, aos (às) que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
CONVOCA o (a) representante do Ministério Público Eleitoral, da Ordem dos Advogados do Brasil,
dos partidos, das federações de partidos e das coligações, para comparecerem:
Nos dias 22 a 23 de setembro de 2022, das 08:00 às 19:00 hs, na sede do Cartório da 21.ª Zona
Eleitoral, rua Marechal Rondon, n.º 248, Vila Nhecolândia, onde serão realizados os procedimentos
de carga, lacração e conferência das urnas para as Eleições Gerais de 2022, em 1º turno, nos
termos dos artigos 84 e seguintes da Resolução TSE n. 23.669/2021. Caso as mídias de carga ou
de votação apresentem problemas e seja necessária nova geração, nos termos do artigo 5º, § 3º,
da Resolução TRE/MS n. 790, o juiz eleitoral designará servidora (s) ou servidor (es) para
realização do procedimento, após consulta acerca da viabilidade técnica à Secretaria de
Tecnologia da Informação do TRE/MS.

Da data posterior à preparação, até a data de entrega aos (às) presidentes de mesa, das 12 às 15
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Da data posterior à preparação, até a data de entrega aos (às) presidentes de mesa, das 12 às 15
horas, as urnas poderão ser ligadas, no local onde estiverem armazenadas, para verificação, a
pedido da Secretaria de Tecnologia da Informação do TRE/MS.
Nos dias 28 a 30 de setembro de 2022, das 12:00 às 19:00 horas, na sede do Cartório desta 21ª
Zona Eleitoral, serão efetuados os procedimentos de entrega de materiais de votação/justificativa e
urnas de votação aos (às) presidentes das mesas receptoras de votos, a serem utilizados nas
Eleições do dia 2 de outubro do corrente ano, nos termos dos artigos 99 e seguintes da Resolução
TSE n. 23.669/2021, ocasião em que a urna será ligada, para conferência e teste do teclado, na
presença do (a) presidente de mesa da seção respectiva. Constatada necessidade, no período
acima referido, será realizada nova preparação e lacração de urnas de votação e contingência com
o fim de substituir as que apresentarem defeito por ocasião da entrega às mesárias e aos mesários.
Na hipótese do sorteio de seção eleitoral desta jurisdição eleitoral para fins de auditoria, nos
termos dos artigos 53 c/c 57, 60 a 62, da Resolução TSE n. 23.673/2021, a preparação da urna
substituta e demais procedimentos serão realizados no dia 1º de outubro de 2022, das 12 às 14
horas, na sede deste cartório eleitoral.
No dia 2 de outubro de 2022, em caso de sorteio de seção desta zona eleitoral para realização de
Auditoria da Urna em Seção Eleitoral, todo procedimento será realizado, antes da impressão da
zerésima, na própria seção eleitoral, com registro em ata de seção, nos termos do artigo 53, II, c/c
artigos 76 a 80 da Resolução TSE n. 23.673/2021.
No dia 2 de outubro de 2022, no caso de uso do programa de ajuste data e hora, nos termos do
artigo 95, da Resolução TSE n. 23.669/2021, de substituição da urna de seção por urna de
contingência ou de substituição da mídia de votação, nos termos dos incisos II e III parágrafo § 1º,
do art. 124 da Resolução TSE n. 23.669/2021, o procedimento será realizado na seção eleitoral e
consignado na ata da respectiva mesa receptora. No caso da realização de nova carga para a
seção nos termos do parágrafo único do art. 126 da Resolução TSE n. 23.669/2021 ou de carga de
urnas de contingência, nos termos do art. 125 da Resolução TSE n. 23.669/2021, a preparação da
urna e demais procedimentos serão realizados na sede do cartório desta zona eleitoral.
Os procedimentos a serem executados nas datas acima indicadas, serão realizados pelas
servidoras e pelos servidores da Justiça Eleitoral e auxiliares de eleições, abaixo relacionados (as),
sob a supervisão do Juiz Eleitoral:
Servidores(as) do Cartório Eleitoral: Junior Cesar Lemes, Wendel Luiz Machado, Marina Esteves
Palmeiras e Mariele da Costa Pereira Barbosa
Servidor do TRE/MS: Juarez Potêncio de Oliveira
Auxiliares de apoio às eleições: Abel Pereira de Melo, Rodrido José Andreguettii e Emmily da Silva
Cristaldo
E para que chegue ao conhecimento de quem interessar possa, mandou o Senhor Juiz Eleitoral
publicar o presente Edital no Diário da Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul.
Dado e passado nesta cidade de Rio Verde de Mato Grosso/MS, aos 13 dias do mês de setembro
do ano de 2022. Eu, Junior Cesar Lemes, Chefe de Cartório desta Zona, lavrei e subscrevi.
Rafael Gustavo Mateucci Cassia
Juiz Eleitoral

22ª ZONA ELEITORAL DE JARDIM

EDITAL Nº 35 - TRE/ZE022
ELEIÇÕES GERAIS 2022

A DOUTORA PENÉLOPE MOTA CALARGE REGASSO, EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DESTA 22ª
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